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INDICAÇÃO N.º 37/2026 

 

EXMº SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES 

O VEREADOR que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições regimentais, solicita 

que, após apresentado em plenário, seja encaminhado ao Exmo Sr. PREFEITO a presente 

INDICAÇÃO:  

PARA VARGEM ALTA: 

•   CONSTRUÇÃO DE UMA CASA DE REPOUSO NO MUNICÍPIO 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade atender a uma importante demanda social relacionada ao 

cuidado e à proteção da população idosa do município. Com o aumento da expectativa de vida e o 

crescimento da população de idosos, torna-se cada vez mais necessário que o Poder Público invista 

em políticas e estruturas voltadas à garantia de dignidade, segurança e qualidade de vida para essa 

parcela da população. 

A construção de uma Casa de Repouso proporcionará um espaço adequado para acolher idosos que, 

por diferentes circunstâncias, necessitam de cuidados permanentes, acompanhamento profissional 

e um ambiente seguro e estruturado para o seu bem-estar. 

Além disso, a existência de uma instituição dessa natureza contribui para oferecer suporte às famí-

lias que, muitas vezes, enfrentam dificuldades para prestar os cuidados necessários aos seus famili-

ares idosos, seja por limitações de tempo, condições de trabalho ou necessidade de acompanhamento 

especializado. 

A implantação de uma Casa de Repouso representa um importante avanço nas políticas públicas 

voltadas à pessoa idosa, garantindo atendimento humanizado, cuidado contínuo e melhores condi-

ções de vida, além de fortalecer as ações de assistência social e saúde no município. 

Diante do exposto, o atendimento a esta indicação é de grande relevância social, motivo pelo qual 

se solicita a atenção do Poder Executivo Municipal para a adoção das providências necessárias vi-

sando à construção da referida estrutura, em benefício da população idosa do município. 

Vargem Alta - ES, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

RONALDO RIBEIRO MOTTA 

Vereador da Câmara Municipal 

Vargem Alta-ES 
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